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) "'SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO — Divisão de Patrimanio.

untou TERMOS DE CESSO DE USO
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01.;(,-411-11,,A11.).Aly„) {.-,A0DE

TEW10 nfl CW,ÃO DE USO. :Z (' 0 2/ 91

M:MO DE C,P.SA0 HE HW dc, 1w111
• f -frilado enlj- e O (;OVERO Do WrA0o OE

ANTA (:AlAkINA atravs da fl:(1W'IA1:1A
DE ESTADO DA SAODE e o Munic.rpio de

sorwri,LE •cem a lnterveniencia do )NS11TUV,)
C1ONAL DE ASS1STP,NC1A fli',D1CA
VIDJ'.NC1A t_)(:) .AL - "lNAWS" na form:i
abaixo .es1abe3ecida:,

O GOVERNO DO ESTADO DE SANl'A GATARINA, - atrav dl SE

C.JU'TARTA DE ESTADO DA SAÚDE, "SES" neste: ato repesentuda por seu

titujar Dr. JOÃO GHIZ%.0 FILMO, dciravanidonorp.inado "CEDENTE" e,

do outro o MUNICTPIO DE JOINVILLE dorivarite

iiominado—'10ESSION,:',R10" neste ato Tenresentado polo Scpbor Prole

to MuniciPal Sr. LUIZ GOMES .com s inter

venincia do INSTITUTO NACJONAL.DE ASSISTLSCJA MÉDICA DA pRLVIDN

Cif\ ne:.,, te aio reprcs(s.ntado pelo scu 'Coord;=der

:rtr mA.ReG1INC1 CARGNIN CJORAL, com b;Ise 11! alínea "B" 'do

1:inico do Arti£:ó 1 9 do Pecreto n 9 R(1 de 22.03.8 cOmbinao ccw

o seu ArtiQr.' 2 9 , i_rafo:. ) 9. e 2 9 bem COPO, considerandos o dis

neste na C15usu):5 Ouintn e seus -r)arE:grafos do Conv"6.nio firmado er

23.07.88 e Termo de Adesí-io do Municí.pio ao Convnio n 9 OiR-131JS,

resolvem firmar o 1)resente TERMO DE .UESSÃO.DE USO', clu.o se regera

Delas cliíusinas abaixo enume:radas:

,CLAW;IILA nP.1:1¡»:)RA -- DO OMETO. _ 
A Cedente "SES" com a anuCmcin do INAMPS na qualidade de intxrvc

niente.: cede. no 1'Iunici"1)io de Joinville (Co
sitc

sioniri o) , o uso do im6ve] de

a Rua Inácio Bastos, 119 531 na cidadt. dc

Joinville 1)ayn a oxe1Wsiva finalidad!- de sei

propriedade do çnterveniente,

-pelo (:!.,,sion5rio uti)j;Ido WfV;i O funclonam(!nto ci () f. OYVí(:()..

1•1".111 dl'. 1 '191W111 i a d (N!-: , 'A c' 1' V t'V 1 t, (2, DO CO 1'1 v (.!1) :1 O Cl.' !,1111) i C.

Dalizauu, T(,rmo cl e Adc no COI1VH10 01/-;;UW;

deli1 e e Ccs j ona ri o 1, 1111hl

1 . 7 (Ir. 2 , . ,

firmado

n(.) r)o ()fiei ai. )st de
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10A1)0 t 1) 1..;c,Lf1111N1..1.'.r\()() 11. !.';i,t-)1.)1:

t:l,l.li::'1t1..\ DO 1M&1;1,

11 Ce-,s ic►)1:ir'ic) l ccc'be c) :i)11õ'vel .cum .todas as sua';; qualidades .i 1- t1'-111 C~ s` r1 

C'i1s , ocultas C` 1'1:1)17 l-c's ta;. : compreendidas no aspecto i111í1 1:C'-T'.1:)l da 1+t•1

-l..l Cl:l<<1t' jurídica -do  titulo c1c, (1O);'i.i I1.1 o da 1nt. C' 1'\'C')1:1 t'.ntì' sc)Ì)rC` o 1)c`)i`L 'e

do ']•c'r11)c, de Co tlt liso n 9 Y)S f !it) de 00.09M, firmado  e)11're ,

lado de Santa Catarina e o INAMPS, c):.sil)Ililldo -!)it(;i;)".111I1C')1tt_' os ris

cos; d,1 c:virçticl, sllbroando--sc am1'►1,+111e1-1tc i1.c1w'd.ire_i.t:o:,

')'II dc'fcs:l do dO)'Li1)'io contra terceiro rc'ivSndic'.IlltC=

CL/WSlll.::\ 'l_Ll:C;l::Cl;,, -~ DOS Mt?\•'1.! S E l;QUl }'Ml:N'1'OS

Faz parte i r)'t: c nt c: da presente Cessão de Uso e para o, mesmo

todos 0, bens 
móveis~ 

e egtl:i.
;
pament c)s v:i ncW.~1c}us ao imóvel )I)c)1c~.c)lì.ldo

' 
na cláusula primeira, cc~',1.Cormc'. inventar lo a ser 'elala.c)2•<Ido pelo in-

terveniente, devidamente rt)bric.aclos pelo Cedente e Cessionário.

da Cedente pa

CLAUSULA QUARTA.- DOS.  NS I NSÏìl;\j! 1`l-;1 S

Fica estipulado entre as partes que os bens móveis .e •ec{t~il~amc~ltos~• ~.~.

cedidos que forem considerados i.11s•:i-'rvivei's , com anterior concordá:i

cia do int.erve11i C•nte e ci,. Cedente poclt-ráo Ser vendidos, mediante li

c]:t.é.içao e o produto da venda 3.'CsvC'J'l t` nC) G]~4.a)llCnto cl() INAMPS; p^r?,,

incorl3caa~ação aos -recursos destinados <1ci SUS.

CLAUSULA QUINTA.-    DA C;014SEl~l±A(; A() 11(-) 1),1C)\~l:L L: DOS FINS l)0 SEU USO ." 
 

• Q Ce s s i o~ i ~ 1
.. 

1~ i o
• 

o b r i l ;n - s c, :

a) manter em perfeito estado - de conservaç5o, o imóvel , ,bens móveis;

acessórios cC:C1J.C1oS , bem como usa-los exclusivamente 'para os fiais

estabelecidos na Cl áus;u.l.i) Primeira deste "Termo de Cessão . de

Uso". . 

.b) correrão por conta do C1;SS 1.UNA1t10,. tcidaS 'as despesas cvncernor

tos ao uso r con.ervat.;Ilo cio imóvel, taxas de. qualquer n£,turozC

que sabre ê10 i)1c:ircla)n e sól)a'-e l)c:ns, móveis C; equipamentos, o, ptig^

•w.(mcnto.....cle prc)n'i os cic' sc'f;l)rc1 contra inccn,cli o, ou similar, despi

sas com nd))tinl.t7--jfc) ,elo illl6vt•'l 'r e.1c` rec,.uher;.tç~ïo de danos . (RH

,  .
c~s:, e l)c)~rvc'ntci i- :1 ~~c•11h,1 a sofrer rl vi ti;&nc i:1 destc, TERMO l),i ESti,A,l

J)1.: ~ .
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DI: AIJi 1‘ C,'\1 MIINA

!;1Z.:', tilltriCAD) E DESCFHTHAUZADO

e) a n';') 0 fn:.y nual.cluflr'altc, raçiTo na e!;trutura, fachada e paredes ,

intcrnas e eN'ternas do imí.'ivel, bem como, modificay3es esirutu

rais . dos benY: m6veis e equin~niw-; cedidos, !.:em a pràvia e ex

Ivresa nutor_Haçlio do interve.niunte e do Cedente, sob pena de

501" obriP,ndo a renor e!; citados bens em seu estado anterior,

uor.sua urorria conta..

GLIWSULA 51TA- PAS 1Wl'ITTORTAS

Vica entendido mi,: a TvalizacFm de quaisquer benfeitorias efetua

da:', 1)0Y conta do Cls,l~U10 ainda que com a i)ermi:;s -10 prev 3a do

jntervenente e (Yedente, nao ense:iaríi ao Primeivo,/riwnhumn ideni

zação das mesmaS, ficando/ tais benfeitoTias fazendo parte inte

p,ranto do im&vel cedi do , pqr ocasi.5o da sua restituiçiío ao .CIMEN.

TE e DOT tal razão, no pode o CessioníiTio reter ein seu poder, o

referido im6vel.

CLAISULA S1TTMA- DA PESCISÃO

a) O Dresente TOTMO 3oder ser rescindido pelo descumrimento de'

qual quer de suas obriyes ou condtç&es pactuadas, rie:l.asuper

dr norma legal OU fato administrativo que o torne:

forwal ou inaterinlmntc inexcquivc], ou, ainda

ra) dos signatários, mediante aviso previo daquele que se de

sinteress2r, com a anteced&.nci mçnima de 90 (noventa)

1:›raze, (rartte o qual devera ser restituído o. imóvel objeto' da'

cesso*: júntamnte com os seus bens móveis-equinament,gs,, aces

que lhe foram cedido.s.
7 • .•

b) A presente Cessão poderá ser rescindida de imediato, indep.en

dente de ato esnecinl, e vier a ser dada destinaço diversa

da wrevista na Cláusula Primeira,deste instrumento, quandoen

to n CESSJOIO nau ter;:rdi ri 1 o n .qualquer indenizaçEo, i.n

nor bynefc:ilorins realizadas no im6vel, bem como, nos

bens m6veis e ('quinamentn!, a esse vincu)ados.

TAVA - DA fll;11-1 (,; -A0 no 1n6V

O CP.10:.:.ÁR .10 se cobwrom-1 c. a restituir ao CEMiNTE, o i movei j -ku

tnmente com. seuS bens movei, oquinamnto!,. e acess6rios que )1)(

foram cedi (los nos- t(!rmo::. da Cláu!;ula Primeira deste Im;trumonto.

um estado normal de u!-:.o, a narrir da data da extinção do

c e I obrado - et:den1 e c ate 1'V C11 lente , e que oh jet vou a ."..mpl ai

unf. o - do SUbS/SC, uu5a formalizada a.trav'''.
•

Terrio Pc,cubimvnio urt.cedido da conrernci
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• st.j°`' C.L.`~1.t4►i~1 1~ ~~c~~~'A\ - DAr~'i c;~:l~~c.l•r1,

c • .
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•1.;`,1 C'. l C`7')I)o \T1 t:;CT':1 )'il a 1-1;17•t 1 1• da di1 1'a da ;;lla 1)111)J, )(,:r'IttiilU ,no DOE, :11- t:

a ey,t 3 )iço tio (:(•))v)ti Ofirmado etlt]•v O(;l;l7l;h'1•1•; e o i 111- e r\•('lt i r.n•1 e~

C')11 • 2.'t..06.8•vasa1tdU :t 11tIjY];11)1•a(,.ïlo do ,;UI);VS(;, ao (lit;tl ficara v1T)

C11Llt00, C C)91ÍC%)'l;tP 1)l'0Vi:-;1 t) ('].i11)111-fÌ primeira.

l)Ê(::(:•iA •- DO FORO

Fica ('.l C':l'L("1 nelas )?í! )'•i (`;ï Cl foro di! Gani ta] do 1:`; -t aC]() , para (IJ ri

111.i 7' todas as Cltte;~i Ot_'!; ()•1'711)'id,ls 7 tlstrll)tlt`nl t:) de Cess.tn cle. Uso,'

, •

]7(')dC:ndC o:; Cus(is ' o),'?jO:', serem '1"C'~:(1,l\'1 do_`; de comum acordo.

~• .

E, assim, -plìr estarem tJ,C.'. i_IçC))'dC2 C-:. il:)llstaCl('IS íl5 níir -ic: assina o

pr•e ser7i c TERMO l)l; CESSÃO DE USO t.'lit `) (cinco) vias  de Uort)1.1 c

teo-r, D3ra um s6 efeito, nrcsen<<! de 2 (duas) tcste),iut,hit.; ubui

xo. assinadas

i

1'Ir. . Jct~u

SECP.,:7'Ál:I(? D
. ~

1;] ore ar)01)[),i .i s ,

ESTADO ljA.;pY1n E
.

IZCOMES
MITO Ml)1;7 CTI'Al. 1)L JOINVILLE

25 - dc Abxi3, de ]99i

1)r. 1\!;t7• , t)1 t Ho (.(t T•t;ti 1)1 Cabral

C,Ot;I:I-11•.:.1\1):. l? 1)()

,1 1, ,J•).'tI ) R.1'iA t7 :
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LEI N° 1008/1969

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL
A DOAR UMA ÁREA DE TERRAS AO
INPS.

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições, faço saber a todos os habitantes deste
município que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente

rArt. 1°  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar, por escritura pública, ao Instituto Nacional
de Previdência Social (INPS), uma área de terras com as seguintes confrontações e dimensões:

"Frente ao Sul, medindo 53,30m na rua Inácio Bastos; Fundos ao Norte, medindo 53,30m em mais
terras da Prefeitura Municipal de Joinville, extremando a Leste, 34,00m na rua Urussanga e a Oeste,
medindo 34,00m em terras de Afonso Morgenstern, contendo a área de 1.808,60m2, sem
benfeitorias".

( Art. 2° , A área de terras referida no artigo anterior destina-se á construção e instalação de uma
unidade médica que operará sob.o regime de comunidade de serviço.

Art. 3° No caso de pretender o INPS transferir a área doada deverá oferecê-la, preferencialmente à
doadora.

Art. 4° A presente Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Joinville, 6 de junho de 1969.

NILSON W. BENDER
Prefeito Municipal

Data de Publicação no Sistema LeisMunicipais: 26/11/2009


